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I - INTRODUÇÃO: 

Trata-se de análise técnica do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 116/2021, para simples 
retificação, cujo objeto é a aquisição de materiais diversos, de expediente, limpeza e utensílios de cozinha, 
destinados as escolas da rede de educação básica de ensino, cuja aplicação destina-se ao programa 
dinheiro direto na escola (PDDE) que não possuem unidade executora (UEX), qualificado ao norte, para 
análise técnica de conformidade. 

O Apostilamento tem como objetivo proceder com a retificação em virtude de erro material. 
A documentação está arquivada em 1 (uma) pasta desta Secretaria e foi recebida neste Controle 

Interno, no dia 28/03/2022 às 13h59, através do memorando nº 096/2022-SEMED. 
 
II - DA ANÁLISE DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO: 

Veio a este Controle Interno, para a manifestação do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 
116/2021, assinado eletronicamente pela Ordenadora de Despesas, em 24/03/2022, a fim de retificar o 
valor descrito por extenso, em virtude de erro material. Na análise da documentação se constatou os 
seguintes documentos: 

 Termo de Apostilamento ao Contrato nº 116/2021, assinado pela Ordenadora de Despesas em 
24/03/2022 (fl. 565); 

 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 116/2021, para retificação do valor descrito por extenso. 
Onde se lê: “R$ 19.239,92 (Dezenove mil, duzentos e trinta e nove reais e centavos). Leia-se: “R$ 19.239, 
92 (Dezenove mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos)”. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. (fl. 566). 
 
III - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEMED, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.122.0006 2.060 (SEMED) 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1001 - RECURSO ORDINÁRIO 
FICHA: 3364 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.368.0006 2.129 (PDDE) 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00.00 
FONTE: 1121 
FICHA: 3534 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.368.0006 2.129 (PDDE) 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00.00 
FONTE: 1121 
FICHA: 3538 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 2022081-CI/SEMED. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 018/2021. 

ORDENADORA DE DESPESAS: Maria José Maia da Silva. 

OBJETO: 

Aquisição de materiais diversos, de expediente, limpeza e 
utensílios de cozinha, destinados as escolas da rede de educação 
básica de ensino, cuja aplicação destina-se ao programa dinheiro 
direto na escola (PDDE) que não possuem unidade executora 
(UEX). 

ASSUNTO: 
1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 116/2021, para simples 
retificação em virtude de erro material. 

CONTRATADO: MULTICODI DISTRIBUIDORA LTDA. R$ 19.239,92 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/12/2021 até 31/03/2022. 

FISCAIS DO CONTRATO: 
Sr. Simão Lima do Carmo e o Sr. Marcos Vinicius dos Santos 
Mota. Portaria nº 142/2021-SEMED. 
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IV - CONCLUSÃO: 
Face ao exposto, e, após a análise e constatação dos elementos indispensáveis à celebração e 

formalização do 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 116/2021, com o objetivo de retificar o valor 
descrito por extenso em virtude de erro material, verificou-se que está devidamente assinado e justificado 
pela Ordenadora de Despesas, estando revestido das formalidades legais e atendido ao disposto na Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, podendo gerar despesas para a municipalidade, pelo que 
recomendamos: I - a publicação dos documentos essenciais no Mural de licitações do TCM/PA e no sítio 
da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br - Portal da Transparência e sistema contábil. 

 
Sem mais, é o parecer do Controle Interno. 

 

Santarém/PA, 04 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
Luana Carla Costa Silva 

Técnica de Controle Interno 
Decreto nº 831/2021-GAP/PMS. 

 Rodrigo Pedroso Costa 
Controlador Interno da SEMED 

Portaria nº 05/2021-CGM. 
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